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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

"

Altera a redação' do artJ 34 da '
Lei Municipal n9 10/63,'1de 21/
09/1963. ','

;i

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO: I,
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a

seguinte Lei: ,I "'", , l
Art. 19 - O art. 34 da Lei MuniCipaln9 10/63. de 21 de setem'

'I ' -bro de 1963. passa a ter a seguinte redação: 'i!~

"Art. 34 - O 139 mês ( salário ou vencimentl )~erá"
pago na importância correspondente a 1/12 kvos da.
rem uneração anual.do Servidorll• ~I. :. '.,.>,'

I'
, Art. 29 - Esta Lei entrará em vigorna data de sua pub1l.ica.çã9;

re vogadas as disposições em contrário. ' I. 1 J,,\>
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO.

aos vinte e um (21) dias de dezembro do ano de mil novecentos e setenta
(1970).
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Registre-se e Publique-se
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